
GABINETE DEPUTADO NIKOLAS FERREIRA
CÂMARA DOS DEPUTADOS

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 2.614, DE 2024

     

Aprova o Plano Nacional de Educação para o 

próximo decênio.

EMENDA ADITIVA Nº ____, DE 2025

O Objetivo 15 do Anexo ao Projeto de Lei no 2.614, de 2024 passa a vigorar acrescido da

seguinte Meta 15.d.:

Meta 15.d.: Ampliar em 50% o investimento em pesquisa de programas de

pós-graduação  que  se  dediquem  precipuamente  à  investigação  de

inteligência artificial, robótica e automação, materiais avançados (como terras

raras), e energia.

JUSTIFICAÇÃO

Inteligência  artificial,  robótica,  automação,  materiais  avançados  e  energia  são  áreas

estratégicas para elevar produtividade, renda e competitividade do Brasil. Direcionar 50% a

mais  de  investimento  à  pesquisa  em  programas  de  pós-graduação  que  se  dedicam

precipuamente a esses temas acelera inovação aplicada, forma mestres e doutores com

competências de fronteira e gera transferência tecnológica para o setor produtivo. O foco

setorial  evita dispersão de recursos e produz efeitos multiplicadores (cadeias industriais,

serviços,  agricultura  e infraestrutura),  com impacto direto no bem-estar  das famílias  via

empregos qualificados e redução de custos. 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Nikolas Ferreira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD253021760000


